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INDICAÇÃO Nº 746/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

    INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo encaminhando 
ANTEPROJETO DE LEI que dispõe sobre alteração do ArƟgo 21 da Lei Complementar nº 214, de 02 de 
julho de 2012, para que após estudos o mesmo seja encaminhado na forma de Projeto de Lei 
Complementar para deliberação desta Casa LegislaƟva. 

 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025. 
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ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 

(DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 21 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 214, DE 02 DE JULHO DE 2012) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 56, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:  

Art. 1º O arƟgo 21 da Lei Complementar nº 214, de 02 de julho de 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 21. Haverá progressão na carreira por requerimento quando tratar-se de qualiĮcação 
proĮssional dentro da mesma especialidade ou nos casos previstos no §3º deste arƟgo. 

§1º.......................................................................................................................  

§ 3º Será permiƟda progressão funcional em razão da apresentação de cerƟĮcado de conclusão 
de pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado, independente da área de atuação do Servidor”. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposta legislaƟva tem por objeƟvo atender um pleito justo de Servidores Municipais 
que ao concluírem seus cursos de mestrado ou doutorado devem ter reconhecido o direito de 
progressão funcional independente da sua área de atuação. 

Entendemos que uma formação de pós graduação traz beneİcios como: competência, capacidade 
de resolução e responsabilidade para atuação do Servidor em suas atribuições, devendo assim ser 
reconhecida e valorizada pela administração municipal.  

Nesse contexto, apresentamos a presente proposta para que após análise seja enviada pelo Poder 
ExecuƟvo a esta Casa LegislaƟva para deliberação uma vez que a iniciaƟva desta matéria compete ao 
Senhor Prefeito Municipal, nos termos do ordenamento consƟtucional. 

            Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de novembro de 2025. 
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